
  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

 

PROCESSO Nº 23106.035046/2026-12
 
O Diretor do Centro de Desenvolvimento Sustentável da Universidade de Brasília, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o disposto no Edital de Abertura n. 045/2026, publicado no Diário Oficial da União em 22/04/2026, e o
Estatuto da Universidade de Brasília, publicado no DOU n. 7, de 11/01/1994, e suas alterações, torna pública torna
pública a Retificação do Edital Complementar nº 001/2026, referente ao processo seletivo de Professor Substituto na
Área de Conhecimento: Ciências Ambientais, Subárea: Ciências Ambientais, Desenvolvimento Sustentável e Áreas
Afins. Requisito básico: doutorado na área de Ciências Ambientais, Desenvolvimento Sustentável ou áreas afins.
Regime contratual: 40 horas.
 
ONDE SE LÊ:
2.2.4. A Prova Didática terá duração máxima de 40 minutos, sendo o tempo máximo de 25 minutos destinados à
apresentação por parte do candidato e o tempo máximo de 15 minutos destinados à arguição do candidato pela
Comissão Examinadora. A soma dos tempos não poderá ultrapassar o tempo de duração máxima da Prova Didática.
2.2.5. Nos casos de fuga ao tema, o candidato receberá nota 0.00 (zero) na Prova Didática.
2.2.6. A Prova Didática, eliminatória e classificatória, será pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), exigindo-se nota
mínima de 7 (sete) pontos. No cálculo da Nota Final, a Prova Didática terá peso 2 (dois).
2.2.7. Na Prova Didática, cada membro da Comissão Examinadora avaliará e pontuará o candidato em conformidade
com os critérios a seguir:

a) plano de aula que evidencie planejamento adequado para a aula, com pontuação igual a 1,0;
b) coerência entre o plano de aula e a abordagem pedagógica apresentada no desenvolvimento da aula, com
pontuação igual a 1,0;
c) domínio do objeto de avaliação sorteado, contextualização, atualização, análise crítica e capacidade de
organizar ideias a respeito do objeto de avaliação sorteado, em nível avançado, com pontuação igual a 3,0;
d) postura, comunicabilidade, motivação e criatividade com pontuação igual a 1,0;
e) capacidade de planejar e explorar o tempo da prova, distribuindo o tempo utilizado de forma equilibrada
entre os vários tópicos constantes do plano de aula, com pontuação igual a 2,0;
f) capacidade de responder adequadamente aos questionamentos da banca, com pontuação igual a 2,0.

 
LEIA-SE:
2.2.4. A Prova Didática terá duração máxima de 40 minutos, sendo o tempo máximo de 25 minutos destinados à
apresentação por parte do candidato e o tempo mínimo de 15 minutos destinados à arguição do candidato pela
Comissão Examinadora. A soma dos tempos não poderá ultrapassar o tempo de duração máxima da Prova Didática.
2.2.5. É de responsabilidade do candidato a escolha da estratégia de realização da prova didática, bem como o
provimento de recursos e equipamentos necessários ao desenvolvimento da prova didática.
2.2.6. Nos casos de fuga ao tema, o candidato receberá nota 0.00 (zero) na Prova Didática.
2.2.7. A Prova Didática, eliminatória e classificatória, será pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), exigindo-se nota
mínima de 7 (sete) pontos. No cálculo da Nota Final, a Prova Didática terá peso 2 (dois).
2.2.8. Na Prova Didática, cada membro da Comissão Examinadora avaliará e pontuará o candidato em conformidade
com os critérios a seguir:

a) plano de aula que evidencie planejamento adequado para a aula, com pontuação igual a 1,0;
b) coerência entre o plano de aula e a abordagem pedagógica apresentada no desenvolvimento da aula,

com pontuação igual a 1,0;
c) domínio do objeto de avaliação sorteado, contextualização, atualização, análise crítica e capacidade de

organizar ideias a respeito do objeto de avaliação sorteado, em nível avançado, com pontuação igual a 3,0;
d) postura, comunicabilidade, motivação e criatividade com pontuação igual a 1,0;
e) capacidade de planejar e explorar o tempo da prova, distribuindo o tempo utilizado de forma equilibrada

entre os vários tópicos constantes do plano de aula, com pontuação igual a 2,0;
f) capacidade de responder adequadamente aos questionamentos da banca, com pontuação igual a 2,0.

 
ONDE SE LÊ:

3. DA NOTA FINAL DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA
3.1. A Nota Final da Seleção Simplificada (NF) será determinada pela soma da média ponderada das notas finais obtidas nas provas de caráter eliminatório,
considerando seus respectivos pesos, tendo por base a fórmula indicada a seguir, a ser adaptada conforme as modalidades de prova aplicadas e estabelecidas
neste Edital Complementar:
NF = ( NPD*2 + NPT*1)/3
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Em que:
NF: Nota final
NPE: Nota da prova escrita
NPD: Nota da prova didática
NPO: Nota da prova oral
NPP: Nota da prova prática
NPT: Nota da Prova de Títulos
*N= Soma dos pesos de provas de caráter eliminatório.
3.2. Todas as provas serão pontuadas de 0 (zero) a 10 (dez).
 
LEIA-SE:
3. DA NOTA FINAL DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA
3.1. A Nota Final da Seleção Simplificada (NF) será determinada pela som da média ponderada das notas finais obtidas nas provas de caráter eliminatório,
considerando seus respectivos pesos, tendo por base a fórmula indicada a seguir, a ser adaptada conforme as modalidades de prova aplicadas e estabelecidas
neste Edital Complementar:
NF = ( NPD*2 + NPT*1)/3
Em que:
NF: Nota final
NPD: Nota da prova didática
NPT: Nota da Prova de Títulos
3.2. Todas as provas serão pontuadas de 0 (zero) a 10 (dez).
 
 
ONDE SE LÊ:
 
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA PRELIMINAR
4.1. Nos termos estabelecidos no item 6.1 do Edital de Abertura, fica designada a seguinte Comissão Examinadora
preliminar, que será responsável pela avaliação dos candidatos para a área de conhecimento objeto deste Edital
Complementar:

 
LEIA-SE:
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA PRELIMINAR
4.1. Nos termos estabelecidos no item 6.1 do Edital de Abertura, fica designada a seguinte Comissão Examinadora
preliminar, que será responsável pela avaliação dos candidatos para a área de conhecimento objeto deste Edital
Complementar:

Professor(a) Doris Aleida Villamizar
Sayago 

(Presidente da
Comissão)

Professor(a) Frédéric Adelin Georges
Mertens 

(Membro da
Comissão)

Professor(a) Bernardo Ramos Simões
Corrêa 

(Membro da
Comissão)

Professor(a) Maurício de Carvalho
Amazonas (Suplente)

Professor(a) Amanda Frederico Mortati (Suplente)
ONDE SE LÊ:
5. DO CRONOGRAMA PRELIMINAR DE PROVAS

5.1. O cumprimento das etapas do presente processo seletivo deverá observar rigorosamente as datas e os prazos definidos no cronograma constante no ANEXO I
do Edital de Abertura.

LEIA-SE:
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5. DO CRONOGRAMA PRELIMINAR DE PROVAS

5.1. O cumprimento das etapas do presente processo seletivo deverá observar rigorosamente as datas e os prazos definidos no cronograma constante no ANEXO I
do Edital de Abertura.

 

Permanecem inalteradas as demais disposições previstas no referido Edital Complementar.
Este Documento deve ser assinado por:
- Diretor(a) da unidade acadêmica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Hiroo Saito, Diretor(a) do Centro de Desenvolvimento
Sustentável, em 20/05/2026, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria
0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14262266 e o código CRC
3A111667.

Referência: Processo nº 23106.035046/2026-12 SEI nº 14262266
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